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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme, que sejam realizados estudos técnicos, financeiros e jurídicos visando à concessão de um 14º salário a todos os profissionais da educação da rede municipal de ensino, utilizando-se os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, conforme a legislação vigente.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que a presente indicação tem por objetivo promover a valorização dos profissionais da educação, reconhecendo o papel essencial que desempenham na formação dos estudantes e no desenvolvimento social do município;

Considerando que a legislação do FUNDEB assegura a aplicação mínima de 70% de seus recursos para a remuneração dos profissionais da educação, abrangendo não apenas os docentes, mas também os demais profissionais que atuam diretamente no processo educacional. Dessa forma, desde que observados os limites legais e a disponibilidade orçamentária, é plenamente possível a destinação de recursos para o pagamento de um 14º salário, a título de abono ou gratificação, como já ocorre em diversos municípios brasileiros;

Considerando que a concessão do 14º salário deve ser precedida de estudos técnicos e jurídicos, garantindo o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a correta aplicação dos recursos do FUNDEB;

Considerando que diante do exposto, solicito especial atenção do Executivo Municipal para a viabilidade e implementação desta importante política de valorização profissional.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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